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,PODER JUDICIÁRIO
TRmUNAL REGIONAL FEDERAL DA. SBREGIÃO

ATO NS 64 "DE 05 DE MARÇO DE 2009" '

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONA~. FEDERAL DA 5!!

REGIAO, no uso desu~~atribuições legais e regimentais,

'Considerando as disposições do art. '56 da Lei nQ5.010, de 1966, da., .'
Resolução nQ444, de 09/06/2005, dO,Conselhoda,Justiça Federal, do Provimento nQ

04/1994 e do_árt. 7Q,lncisQVII; do Regimento Interno de~te Tribunal, com a redação

dadapel~ Resolução nQ25,de 10/12/2008,
Considerando a-eleição realizada pelo Plenário na Sessão de

04/03/2009,

f\ESOLVE:

I, - DESIGNAR para o ex~rcício das f~nções de Diretor do Foro, Vice-

, Díretor do Foro .e Diretor das Subseçõe,s Judiciáriàs, da ,Justiça Federal de 1Q Gra~ da
5§ Região, no período de 01/04/200'9 a 01/04/2010, os seguintes Juízes Féderais:

-,

ALAGQAS:
Diretor:'

1,-- Vice-Diretor: .

Dr. PAULO MACHADO CORDEIRO

Dr.FREDERICO,WILDSON DA SILVA DANT AS

CEARÁ:

Diretor:

Vice-Diretora:, '

Diretor da Subseção/Sobral: '

Diretor da Subseção/Juazeiro
do Norte:

Dr. JO~É PARENTE PINHEIRO
. - .

D~ KARLA DE AI;;.MEIDAMIRANDAMAIA
Dr. JOSÉ MAXIMIUANO MACHADÓ CAVALCANTI

Dr. SÉRGIO FIUZA,TAHIMDE SOUSA BRASIL

\. \'

PA~AíBA:

Diretora:

Vice-Di retora:

Diretor daSubseção/Cal11pina, .

- Grande:

[)r!! HELENA DELGADO R~MOS FIALHO.MOREIRA
Dr!-NllIANE MEIRA LIMA'

Dr.EMllIANO ZAPATA DEIVIIRANDAL8;ITÃO
1
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PODER JUDICIÁRIO
TRmUNAL REGIONAL FEDERALDA 511REGIÃO

PERNAMBUCO:

Diretor: DI'. ÉLlO WANDERLEYDE SIQUEIRAFILHO

, Vice~Diretora: , Dr!! JOANACAROUNÂ LINS PEREIRA

Diretora da Subseção/Cartlaru:Dr!! DANIELLESOUZADE ANDRÁDE E S.ILVA

Diretorda. SUbS'é9Çã~/Pétrolina: Dr. JOSÉBAPTIS,TA DE,ÂLMEIDA FILHO NETO

RIO GRANDE no NO~TE:
Diretor: .

Vice-Diretor:
Dt.IVAN LIRA DE CARVALHO .

, .' .' '." . T \

Dr. EDILSONPEREIRA NOBRE JUNIOR.

SERGIPE:, ,

Diretor:
Vice-Óiretor:

Dr. CARLOSREBÊLO JÚNIOR

Dr.ARTHUR NAPOLEÃOTEIXEIRA FILHO

11 - Nas Subseções Judici~rias com ~pena~ uma Vará Fé9deral,o Juiz

Federal ali lotàdo exerceráa$ fún9õé9sde Diretor da 'Subseção, conforme o àrt. 3Qdo
Provimento nQ'04/1994,desteTribunal.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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